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Se 5são do.L? ç;I";L ..9.J'..t..".!TI.tJ.J'.Qdo 197 ..~ .

Recurso n.' 93.7BO - Proc. nº
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FALTA APURADA EM CONFERtNCIA FINAL DE MANIFESTO - O fa
to gerador do imposto de importação é a entrada da mer
cadoria estrangeira no país, materializalldo-se, quant~
~ mercadoria em fa!ta, o fato gerador ficto. Também na
cheg~dQ do navio sao levados ao conhecimento das auto-
ridades aduaneiras os elementos necess~~ios ~ apuração
da falta. O "dólar fiscal" e alíquotas tarifárias a
serem ~tilizados no cálculo do cr~dito tributário são
os vigentes nessa ocasião.
Visto, relatado e discutido o presente processo,
ACORDAM ~s Membros da Segunda C~mara'do Terceiro Con-

selho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar pr.ovimento ao
recurso, vencidos os conselheiros Sálvio Medeiros,'Costa, relator, I

que negou, Levy Valétio de Oliveira, Raimundo José Alves Conç~lves
e Edwaldo Reis da Silva, que deram provimento parcial, para consi-
derar, co~o data de refer~ncia para cálculo do tributo a da comuni-
caÇão' de fls. 22 (co nhec ime nto da fal ta) ,n a forma do .re1atório ----.e ---------
votos.que passam a integrar o presente julgado. Relator designado'
Eduardo Jorge Pereira Júnior.'

13 de setembro de 1979.

'g=-p ----

zenda Nacional.

ainda do presente .julgamento os seguintes
Conselheiros: RANDOLFO HENRIQUE DE SOUSA NETO, PAULO ~~SAR DE AVI-
LA E SILVA e FABIO SOARES OLIVEIRA.



"

SERViÇO PÚBLico FEDERAL

r.1F - TERCEIRO CONSELHO DE COrnRIBUINTES, SEGUNDA
RECORRENTE: CIA~ DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO
RECORRIDA: IRF - NO PORTO DO RIO DE JANEIRO
RELATOR DESIGNADO: EDUARDO JORGE. P.EREIRA JÚNIOR

R E L A T Ó R I O

CM1ARf1

Rec.93."130
Ac. 24.598

•

Através de confer~m,ia final' de manifesto (fls. 25), foi
apurada a falta de 67 caixas constantes de uma pa~tida de 1.000
transportada pelo navio "PRESIDEIHE KEr~I\!EDY",entrado em 5/10/78.

Emconsequ~ncia, foi lavrado o auto de infrBç~o de fls. 24,
datado de 28/12/78, exigindo da ora recorrente o correspondente If!l

• posto de Importaç~o, acrescido da muI ta capitulada no artiga 106 ,
'inciso 11, al{nea "d"; do Decreto-lei nº 37/66, no valor total de
fi$ 12.764,88.

A referida confer~ncia foi precedida dos seguintes atos e
informações:

a) Solici~aç~o de "GOMEZ CARRERA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E RE
PRESENTAÇÕES LTDA" (n. 1), datada de 14/11/78, para que fossem li
beradas 3 caixas chegadas em retorno, de uma falta registrada na'
descarga de 70 caixas;.

b) Autorização, de 22/11/78, para prosseguimento do desemba
Faço (fls. 19) e intimação (fls. 20) para a ag~ncia represéntante'
do transportador prestar esclarecimento sobre a (alta, datada de
29/11/78;

c) Expedie'nte da transportadora "Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro", datado de 12/12/78, informando que foram negat~
vas as siridic~ncias par~ a localização dos ~olumes em falta.

Após a lavratura do auto de infração, foi a interessada in-
timada regularmente (fls.29), téndo, em tempo hábil, ímpugnado a
exig~ncia, .sem contestar aocorr~ncia da falta e sua responsabili-

-- ._-------'d-ada, mas. s-e--i-R-s-lcJ-r-g-i-R-do~contra o va-l-Gr--dG-s~t-r-i-tllJ-tos.- --------
,.e@'ª----q'"'-o~o~-iH'~da R1o P (; ad~-8~~""""""'r.+G-O

estrangeira,~mqü8 ,ser convertido n'a'bas-e do "dólar fiscal em vi
gor na data da importação, exatamente conforme adotado .na dsclara-
çao do imp'ortação por ocasião do respectivo despacho aduaneiro",

- .- - .
e, ainda, que "sobre esse valor (fiscal) o imbosto deve ser calcu-
ld t' r t 'a o. aplicando-s8 ambem as allquo as tarifarias vigentes na mes-
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.mesma epoca em que as mercadorias nao extraviadas foram submetidas
a despacho".

Em se0 arrazoado afirma, ainde,que seu entendimento decor-
re do fato de' "j~ por ocasi~o do despacho aduaneiro, que ~ instruf
do com o respectivo conhecimento marítimo, a autoridade aduaneira;
ao. desembaraçar quantidade de mercadoria ou de volumes inferior a
que est~ indicada naquele documento, desde ent~o TOMA CONHECIMENTO
DA FALTA, circunst~ncia aludida no par~grafo ~nico do art. 23 do '
Decreto~lei nº 37/66".

O Fiscal autuante contestou a defesa (fls. 36) transcreven-
do o item 4 do Parecer Normativo C5T nº 56, de 24/0n/77, no qual"
se diz que "~ com base nas alíquotas, taxas de conversa0 e demais'
disposiç;es pertinentes vigentes ~ data em que, "ex vi" do art. 27
do j~ citado Regulamento, ficar concluida a apuraçao, que o chefe'
~duaneiro mandar~ intimar o-respons~vel a recolher oa tributos que
foram davidos".

A autoridade de primeira inst~ncia julgou procedente a açao
fiscal (fli. 37/38) fundada nos artigos lº e 23 do Decreto-lei nº
37/66, no artigo 25 do Decreto nº 63.431/68 e nos preceitos do De

-creto nº 70.235/72, afirmando,. ao final, que do confronto dos dis
positivos citados contlui-se que a apuraç~o da falta s6 fica con-.'
cluída na data da lavratura do auto'de infraç~o.

Inconformada e com gu,nda de prazo, a interessada recorre a
este Conselho (fls. 41 a 43), reproduzindo, na íntegra, os argum8~
tos j~ expendidos' na impugnaç~o.

o -relato'rio,

" . ""--- ----
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A quest~o suscitad3 no processo e a de saber-se que al.{quota
e taxa de c~mbio davem ser aplicadas para cálculo do imposto, no I

caso do fato gerador ficto'
lQ do Decreto-lei 37/65.

esta~elecido no parágraFo ~nico do art ~

•

•

-.

Este, depois de estabelecer, concorde com o C.T.N., que o
fato gerador do Imposto de Importaç~o ~ a entrada da mercadoria es
trangeira no territ6rionacional ( caput do art, lº) estatue no seu
par~grafc ~nico, a figura do mesmo fato gerador, por~mficto, ao '
considerar, para eFeito da ocorrência do fato gerador, como entra-
da no territ6rio nacional, a mercadoria que constar como tendo si-
do importada, mas posteriormente achada em Falta. Esse'dispositivo
se apoia no art. 116 do C.T.N., pois considera ocorrido o mesmo fa

'I . to gerador quando se reunom as circunst~ncias m~teriais const~nt~'f'.
do ma~ifesto, do conhecimento de carga oG documentos equivalentes-
necess~rias a que produza os eFeitos que normalmente lhe s~o pr6-'
ptios, ou sejam, a descarga da mercadoria, sua entrada no territ6-
r~o nacional. E nenhuma disposiç~o do Decreto-lei 37/66 ou de outra
qualquer lei dispõe em contrário.

E portanto estatue que o mesmo fato gerador ficto ocorre '
no momento estabelecido no caput do art. lº.

O fato de haver empregado o me'smo par~gr;aFo ~nico a expre~
sao "cuja falta venha a ser apurada pela autoridade aduaneira",
aliado à redaç~o do art. 23 ~arágraFo único tem levado à int~r re
taç~o segundo a qual o fato gerador do imposto ocorre no momento '
em que a autoridade aduaneira apura a falta reFerida, resultando'
dai conclus~o de que a alíquota e taxas cambiais a aplicar sejam'
as daquele [D,o_mlwl..o_. _

----------- --T-a-l-i-nterpretaçãc-,-da-ta-vênra-,-nãc-enccnt ra--apoia na 1e i "

Com efeito, uma mercadoria consta como tendo sido importa-
da quando constante de manifesto, conhecimento de carga ou docume~
tos. equivalentes, e desde o momento ern que o veículo condutor (na-
vio, avi~o etc; ..) entra DO porto ou local a quo,~egundo tois docu

~
mentos, se destina tal mercadoria, e a autoridado aduaneiro recebe'
tais docurocntos', Recebendo, outrossinl, as folllas de descarga das I

/l
:\ I -8e9uo-
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mercadorias; tem, nesse momento, conhecimento d~ -qualquer fnlta de
mer~adoria ~ue deveria ter sido descarreg~da.

Aquele, o mOfilentoda ocoorrência do fa to gerador da obrigação
tribu't~ria, tanto para as mercadorias e'fetivaraente descarregadas, r

como para aquelas que porventura venham a: ser encontradas em fo.1:-
1 .... .. " . . -. r I" f' t •ta ; co~ re açao as u~~l~as, o ra~o geraoor 8 'lc 0, isto e,consi-

dera-se a mercadoria 8[;1 falta como realfilenteentrada no território
~nacional, entrada que ocorre desde o momento efilque ocorreria o fa

to gerador real se não houvesse a f~lta.
Interpretár-se de outra maneira, dando como ocorrido o fato

gerador ficto de que se trata em outro momento, seria admitir-se a
possibilidade juridica de criar a simples lei tributária fato gera
dor, ainda que ficto, diverso do previsto no art. 19 do Código Tr.~
butárioNa~ional - lei Complementar da Constituição, de maior hie-
rarquia.

Til possibilidade juridica tem sido rechassada pelo Supremo
Trib~nal fedeial, como se vê, entre outros, dos ac6rdãos proferidos
nos Agravos nº 74.526-in DJ. de 05/10/70, 74.389-in DJ. 10/10/70 e
74.597.1, in DJ 16/03/79, declarando este, em sua ementa, que "o '

. artigo 23, do Decreto-lei nº 37, de 1966, que considera ocorrido o
fato gerador do Imposto de Importação na data do registro na repa£
tição aduaneira da respectiva declaração, .não pode prevalecer sobre
a disposição sobranceira do artigo 19 do Código Tributário Naéio-
.!::@.!....L segundo o qual o fato gerador é a entrada do produto estrangei
ro no território.nacional" (os grifes não s~o do original).

•• Ora, se disposição expressa de lei não pode prevalecer, mui
to menos si~plBs interpretaç50 da mesma lei que vpr~a conflitar

elementares de hermeneuti-
das leis.---------------~
de mercadoria presupoe que

comaque a 1spos~çao
o Código Tributário Nacional.

Tal interpretação feriria regras
ca, e feriria o principio da hierarquia

-_o. •

Por outro lado,~fJ.urar---'olrnaJal ta

a Constiruiçao, como ,
e

-Sf;)gUB-

tao'mesma tenha sido considerada corno entrada e a fal ta p.c-orri clo_

tes de qualquer inicio do procedimento da apuração, o que exclue a
possibilidade. de se tomar corno momento da ocorrência do fato ger?dor
o da apuraç~o posterior do mesmo fato já antes ocorrido.

O C6digo Tribut6rio Nacionaldisp~e ~o art. 143 que quando', .

o valor tribut6vel esteja expressri em rnriedaestrangeira, no lança-
00 (I o

I
i '-'-o

).

/
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dia da oco~r~ncia do fato gerador, n~o;havencJo no Decreto-lei
37/66 qualquer disposiç~o. em contr~rio.

E no artigo 144, imperativamsllte disp5e que 'lO lançamento'
reporta-se ~data da ocorr;ncia do fato gerador da obrigeç;o e '
rege-se pela lei ent~o vigente, ainda que ppsteriormente modifi-
cada ou revogade".

A interpretaç~o do par~grafo unico do art. 23 do Decreto-'
-lei 37/66 há de ser feita em conformidade com tais dispodições'
do C.T.N., lei cogente para a Uni;o, os Estados e 03 Municípios,
e de tais disposiç5es não pode divergir.

Ora, em nenhum momento o Decreto-lei 37/66, e o Decreto nº
63.431/68, ~isp~em de modo diverso sobre a taxa de c~mbio a ser'
utilizada na conversão da.moeda estrangeira, no caso, tornando-'
-se assim, obrigat~ria a ~plicação do art. 143 do C.T.N.

Em nenhum momento diz que deve ser aplicada alfqL!ota div~Jr
..sa. da correspondente ao momento da ocorrência co fato g.erador 8E
tabelecido na caput do art. lº do Decreto-lei 37/66, 8mconson~n
eia com o art. 19 do C~digo Tributário Nacional.

E isso se torna patente na análise do Decreto nº63.431/68,
que regulamentando especificamente a conferência final do mani-'
festo, dispõe, expressamente, que a mercadoria ficará sujeita
aos tributos vigentes na data do respect~vo fato gerador, qUB
nio define, limitando-se. a repetir anorma'do parágrafo ~nico do
art. lº do Decreto-lei 37/66) e que os valores expressos em moe~
da estrangeira serão convertidos em moeda nacional ~ tãxa de c~m

. . :" ,bio vigente naquela mesma data, que, como vlmos, ea prevista no
caput do artigo lº do Decreto~lei37/66.

e.xl'l'6'S-ee, E!e u p r e ui "ren-t"l'l-a

Sala de Sessões,13

._---

r,
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A mat~ria em debat~ - fixaç~o da data de referin~ia para'
cálculo do tributo - ~ realmente muito controvertida, já que a pr£
pria administração, nos seus vários níveis, não apresenta 'uniformi'
dade de entendimento,

Tod~ polimicagira em torno da data de ocorr~ncia do fato'
gerador do impost.o de importaç~o sobre mercadoria estrangeira marli
festada, cuja falta seja verificada' p'oster'iormente.

Do exame da legislaç~o a r~sp~ito, verifica-se que, de in!
cio, o legislador' procurou estabelecer que o fato gerador do impo~
to de importaç~o ocorre com a entrada da mercadoria estrangeira no
,territ6rio'nacionai (artigo lº do Decreto~lei.nº 37/66) e que será
considerada entrada, para efeito da ocorr~ncia do fatD~~ra~or, a
mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta ve~
nha a ser apurada pela autorida:le aduaneira (parágrafo único do ar-,.
tigo citado).

~ evi'dente que o objétivo do parágrafo único foi o de tr'i-
butar, tamb~mi a mercadoria que falte ou se extravie :evitando, as-
sim, ainterpretaç~o de que s6 estaria sujeita ao imposto a despa~
C'hada, o que se compreenderia do caput do referido artigo lº se
nao houvesse a ressalva do seu parágrafo único.

Por seu turno; 6 artigo.23 do mesmo diplo~a estabelece q~e
"Quando 's; tratar de mercador;ia despachada pa;';'consumo, consider~

'::138 ocorrido o fato gerador na data do, registro, na r,epartiç~o ..adu~ ..--"-
neira, da declaraçao a que se re ere o r _ ç~u d~-I

Importaç~o).
Enqu~nto isso,' o parágrafo único des~~ dispositivo prescr~

ve:
" Parágraf():ljnico. No caso CIo pará-g"£:a
fo único doarti-go lº, a mercadoria

'~.ar.á_s.u,J.e.Lt_a--ª-os tI" bu tos vi oran
tes na data em que a autorrdade a u
aneira apurar a falta cu dela tive~
conhecimento",

Do exposto, conclui-se que o Fato gera~orficto ocorre na'
data em que a autoridade ad~a~eit~ ap~ra ou tem conhecimento da fal
ta, restando saber em que momento se conrpleta ,essa aRuração ou ,.

, ' ,
conhecimento. , ' ,

. A mat6ria está disciplinad~pelo Decieto nº 63.431, de 16 '
do "" I",,, do 1968,"'ri 1,,10 lll,. ~joe c, li'''.:,:::o~6 e ,./ ""
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dcprecndD que a apural;,~êi[J da Falta c feito na conferencia final do ma"

nif8sto.
Do' 8xa;:18 dos mencionadus dispo~~itiv03, 8vid"cnci2.~SfJ qü£-; a

confeTênci21 fi-na1 ele maniresto 6 um CitO. cor:)pJ.E:'XO que f.i8 inicia COfll o

confronto de documentos c S8 cf~tiv2 com o ]~ccebilnentQ, por perto da
autoridade, da reprBsentaç50 f"irrnada palo fun~ioll~ri6 encarregado da
~on.fer~ncia, conl a cons8ql~8ntu lavratura do Auto ris Illfraç~o ou exp£
diç~o da NotiFicaç~o de Lançamento.

Assim, entendo (lLJ8, para fixaç~o dos tributos devidos el~

razao de falta apurada em confer&ncia final de manifesto, devsnl ser'
, , -utilizadas a taxa de cambiu e as allquotas vigentes ~ d3t8 do Auto de.

Infraç~o ou, na sua aus&ncia, dBNotiFicaç~o ds Lançam8nto.
• Entretanto, a instância especial, 20 apreciar diversos re

curs.os intorpostos pelo Doutor Procui'ador de: Fazenda, /"8cion,il, rir.-'
mou .o entendimento de que a confer~ncia final do m8nifesto se cencre
tiza .com o r81a.tó~io ~m que se apontou a Fal t3 UOS volumes na descer

~\ ~a, devendo, pois, sua data servir de refer~ncia para c~lculo dos tri
butos.

Como se v~rifiba, ipenus na fixaç~o da d0ta em que se

rente.

conside~a apurada a falto reside a diferença entre o meu ponto de vis
ta e a da inst~ncia especial, que,.ali~s, ~ m~is favor~vel ~ recaT-

O

Diante disso, 8m vários processos p2ssei a votar de acor-
do com a decis~o superior. Isto, entret2nto, n50 significa que refor

.•• mu1ei o nlBu próprio entendirnento sobre o a.ssunto.
Apenas, considorei que, a p8I'sis tir no voto. anterior ,-.-es:t~-----~.

ria, t~o sornente, concorrendo Qara rocrastinar o .ullameot
f1ex6s negativos p~ra a adrninistraç~o e para a autora do recurso.

Por~rn, com o advonto do Decreto nº 83.304, de 28 de março
de .1979, qu[~:i.nstituiu a Cnrnara Superior ds I(acursos "Fiscais, julgo'
o p o r tu no r 8 a b r i I' o-d_8_bD_te-.s-o-b-Le-a...:....III-3..:tÉ.r-i--a-,----I=l-a-GB-r-t.e-z-.:')----t~€__Ei-t:f-e-,---c Of:l _.

n-o-vqs -8 "valinsos --s'uhs{-dt-os--que sorão trazidos -à difJCUSS80-,--O- julga-'

-- ernoo:o - d~-Q.Qh4imrg=t:::a4uíHPF4.-g:l"::4:r0"is:á-=-t-e--pffl-er=--à=-c-()fi-t-r-mt"8 i .::> - j~-

existent.e.
N3s~as condiç~8S, voto no sentido de neg8r provimento Bar

recurso, paré rnanter integralmente ,a d8cis5o rocorrlda.

saia de S8ss~8s)13 desetem~ro 'do


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008

